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LEI N° 1795/ 00 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000
AUTORA: VEREADORA KOL

"Altera a redacfio da Lei n°® 1.287, de
10 de Janeiro de 1992 e di outras

providéncias"

PROF. JOSE MARIO MORAES, Prefeito do

Municipio de Nova Odessa, Estado de S3o Paulo, no uso das atribuigSes que lhe sio
conferidas por lei , faz saber que a Cimara Municipal aprovou e ele sanciona e promuilga a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogado o paragrafo unico do
inciso 3* do art. 12,

Art. 2° - O artigo 13 passa a vigorar com a
seguinte redagfo :

" Art. 13 - As multas previstas para as infragdes
a0 art. 10 e seus incisos sfo as seguintes:

I - relativo ao inciso I 06 (seis) cestas bésica
por espécime arbéreo;

IO - relativo ao inciso II 05 (cinco) cestas
bésicas por espécime arboreo;

OI - relativo ao inciso III 04 (quatro) cestas
bésicas por espécime arboreo,

IV - relativo ao inciso IV 03 (trés) cestas

basicas por espécime arbdreo;
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V - relativo ao inciso V 02 (duas) cestas
bédsicas por espécime arboreo,

VI - relativo ao inciso VI 01 (uma) cesta basica
por espécime arboreo .

§ 1° - As muitas previstas neste artigo serfo
dobradas sucessivamente a cada reincidéncia.

§ 2° - Além das multas previstas se necessério
o replantio das espécimes arbéreos em decorréncia do cometimento da infragfio, o infrator
se obriga a ressarcir a Prefeitura dos custos totais de replantio.

§ 3° - Tudo o que for devido aos cofres
piblicos, em razfio da presente lei, sera corrigido com juros e comregio monetéria.

Art. 3° - O artigo 17 passa a ter a seguinte
redagdo:

* Art. 17 - As cestas bésicas provenientes das
penalidades previstas nesta lei, serdio encaminhadas 4s entidades assistericiais dévidamente
cadastradas no Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° - Remuneram-sé os artigos seguintes.

-Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagio, revogadas as disposigdes em contrério.
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